
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Transporte e Servi-
ços Públicos, está realizando 
a reforma e construção de 
diversos pontos de ônibus 
da cidade. As equipes da Di-
retoria de Transportes estão 
priorizando os bairros mais 
afastados do Centro da cida-
de.

As obras estão sendo exe-
cutadas nos bairros Bonsu-
cesso, Rua dos Cajueiros 
(Vilatur), Barra Nova, Ave-
nida Litorânea, Madressil-
va, Amanteigado e Sampaio 
Corrêa. 

Atualmente, 18 pontos de 
ônibus estão sendo constru-
ídos na cidade. O objetivo 
da Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públi-
cos é concluir, em 2024, to-
dos os pontos de ônibus da 
cidade.
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PREFEITURA SEGUE COM CONSTRUÇÃO DE 
NOVOS PONTOS DE ÔNIBUS

Novos pontos de ônibus, em alvenaria, possuem rampas de acessibilidade

Ao todo, dezoito unidades estão em construção neste momento, na cidade
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DECRETO Nº 2.701 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
19.695.680,28, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, de Transporte 
e Serviços Públicos, de Segurança e Or-
dem Pública, de Administração, Receita 
e Tributação, de Urbanismo, de Esporte, 
Lazer e Turismo, e nos Fundos Munici-
pais de Assistência Social, da Criança e 
do Adolescente, do Idoso e de Saúde no 
valor total de R$ 19.695.680,28 (dezeno-
ve milhões, seiscentos e noventa e cinco 
mil, seiscentos e oitenta reais e vinte e 
oito centavos), para reforço orçamentário 
conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 07 de dezembro de 
2023.
Saquarema, 07 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 07 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.046 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Silvia Silva Lobão, para exercer 
o cargo comissionado de Assessor de 
Núcleo de Atendimento de Pessoas com 
Necessidades Especiais, Símbolo CCE-8, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 ATOS DA PREFEITA

 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

QUADRO DE MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Ficha Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte   Redução     Suplementação   

406 07.030.08.241.0019.2.206 3.3.90.30.22.00.00 170401                 9.000,00                                -    

1289 18.001.15.452.0003.1.077 3.3.90.30.55.00.00 170401             575.121,55                                -    

780 09.001.23.695.0036.1.066 3.3.90.39.10.00.00 170401             573.629,00                                -    

583 08.002.12.365.0008.1.006 4.4.90.52.30.00.00 157300          1.300.000,00                                -    

581 08.002.12.365.0008.1.006 4.4.90.52.03.00.00 157300               20.000,00                                -    

456 08.001.12.122.0008.2.164 3.3.90.39.21.00.00 150001               30.124,44                                -    

533 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.21.00.00 157300             100.000,00                                -    

493 08.002.12.361.0008.1.005 4.4.90.52.30.00.00 157300                 2.800,00                                -    

431 08.001.12.122.0008.2.012 3.1.90.11.07.00.00 150001          1.000.000,00                                -    

1698 08.001.12.122.0008.2.012 3.3.90.46.02.00.00 150001          2.000.000,00                                -    

501 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.04.06.00.00 150001          3.000.000,00                                -    

509 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.13.02.00.00 150001          2.000.000,00                                -    

591 08.002.12.365.0008.1.007 4.4.90.52.16.00.00 157300          2.865.000,00                                -    

509 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.13.02.00.00 150001             100.000,00                                -    

497 08.002.12.361.0008.1.047 3.3.90.39.06.00.00 157300          2.000.000,00                                -    

485 08.002.12.361.0003.1.043 3.3.90.39.06.00.00 157300             810.000,00                                -    

964 16.020.10.122.0000.0.013 3.1.90.94.05.00.00 150002               55.000,00                                -    

966 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.90.04.06.00.00 150002               47.000,00                                -    

977 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.91.13.05.00.00 150002                 2.512,77                                -    

983 16.020.10.122.0010.2.003 3.3.90.48.06.00.00 150002               30.743,48                                -    

985 16.020.10.122.0010.2.009 3.1.90.04.06.00.00 150002             100.000,00                                -    

990 16.020.10.122.0010.2.009 3.1.90.11.03.00.00 150002               10.000,00                                -    

1018 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.71.70.01.00.00 150002               50.000,00                                -    

1019 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.14.05.00.00 150002                 4.000,00                                -    

1023 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.30.44.00.00 150002                 3.857,81                                -    

1025 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.36.06.00.00 150002                 9.000,00                                -    

1036 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.92.19.00.00 150002                 9.000,00                                -    

1047 16.020.10.122.0014.2.124 3.3.90.39.37.00.00 150002               10.961,00                                -    

1049 16.020.10.122.0015.1.081 4.4.90.52.99.00.00 150002               16.378,38                                -    

1051 16.020.10.122.0015.2.075 3.3.71.70.01.00.00 150002                 7.700,00                                -    

1052 16.020.10.122.0015.2.194 3.3.90.14.05.00.00 150002                 3.000,00                                -    

1056 16.020.10.122.0015.2.194 3.3.90.30.99.00.00 150002               28.315,40                                -    

1057 16.020.10.122.0015.2.194 3.3.90.36.15.00.00 150002                 3.760,00                                -    

1059 16.020.10.123.0010.2.158 3.3.90.39.81.00.00 150002                        3,94                                -    

1066 16.020.10.128.0010.2.042 3.3.90.39.97.00.00 150002               40.000,00                                -    

1084 16.020.10.301.0015.2.113 3.3.90.30.02.00.00 150002                 6.306,36                                -    

1118 16.020.10.301.0015.2.205 3.3.90.30.19.00.00 150002                 3.000,00                                -    

1121 16.020.10.301.0015.2.205 3.3.90.39.20.00.00 150002             580.000,00                                -    

1157 16.020.10.302.0015.2.115 3.3.90.36.15.00.00 150002               19.200,00                                -    

1162 16.020.10.302.0015.2.116 3.3.90.39.20.00.00 150002             230.000,00                                -    

1174 16.020.10.302.0015.2.137 3.3.90.36.15.00.00 150002               16.000,00                                -    

1186 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.34.01.00.00 150002               50.000,00                                -    

1187 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.36.15.00.00 150002               86.260,86                                -    

239 07.010.08.244.0012.2.248 3.3.90.48.99.00.00 150000             556.000,00                                -    

 
 

 

799 09.001.27.122.0032.2.071 3.3.50.39.01.00.00 170401               12.000,00                                -    

798 09.001.23.695.0036.2.177 3.3.90.39.99.00.00 170401               20.000,00                                -    

797 09.001.23.695.0036.2.177 3.3.90.39.21.00.00 170401                 5.000,00                                -    

796 09.001.23.695.0036.2.177 3.3.90.30.99.00.00 170401                 5.000,00                                -    

788 09.001.23.695.0036.1.069 3.3.90.36.99.00.00 170401                 5.000,00                                -    

750 09.001.04.122.0003.1.033 3.3.90.30.10.00.00 170401               10.000,00                                -    

751 09.001.04.122.0003.1.033 3.3.90.39.06.00.00 170401                 7.000,00                                -    

756 09.001.04.122.0010.1.076 4.4.90.52.42.00.00 170401               10.000,00                                -    

769 09.001.04.126.0024.1.076 4.4.90.52.03.00.00 170401                 5.000,00                                -    

771 09.001.04.695.0010.2.154 3.3.90.39.38.00.00 170401                 6.000,00                                -    

801 09.001.27.811.0003.1.026 3.3.90.30.10.00.00 170401               10.000,00                                -    

802 09.001.27.811.0003.1.026 3.3.90.39.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

804 09.001.27.811.0003.2.099 3.3.90.30.10.00.00 170401               10.000,00                                -    

805 09.001.27.811.0003.2.099 3.3.90.39.06.00.00 170401               10.000,00                                -    

806 09.001.27.811.0003.2.099 3.3.90.39.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

808 09.001.27.811.0032.2.067 3.3.90.30.99.00.00 170401               20.000,00                                -    

814 09.001.27.811.0032.2.176 3.3.90.32.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

815 09.001.27.811.0032.2.176 3.3.90.36.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

818 09.001.27.811.0032.2.204 3.3.90.30.51.00.00 170401                 5.000,00                                -    

819 09.001.27.811.0032.2.204 3.3.90.30.99.00.00 170401                 5.000,00                                -    

821 09.001.27.812.0032.2.068 3.3.50.43.01.00.00 170401               20.000,00                                -    

822 09.001.27.812.0032.2.068 3.3.90.30.99.00.00 170401               50.000,00                                -    

827 09.001.27.812.0032.2.068 3.3.90.39.99.00.00 170401               18.000,00                                -    

828 09.001.27.812.0032.2.219 3.3.90.30.99.00.00 170401               20.000,00                                -    

829 09.001.27.812.0032.2.219 3.3.90.36.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

830 09.001.27.812.0032.2.219 3.3.90.39.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

825 09.001.27.812.0032.2.068 3.3.90.39.21.00.00 170401                 5.000,00                                -    

803 09.001.27.811.0003.1.026 4.4.90.51.03.00.00 170401               10.000,00                                -    

813 09.001.27.811.0032.2.176 3.3.90.30.51.00.00 170401                 2.000,00                                -    

1615 09.001.27.811.0032.2.067 3.3.60.39.01.00.00 170401                 5.000,00                                -    

1266 17.001.06.181.0026.2.223 3.1.90.96.02.00.00 150000             700.000,00                                -    

1416 21.001.15.122.0021.1.057 3.3.90.30.99.00.00 170401               50.000,00                                -    

1417 21.001.15.122.0021.1.057 3.3.90.35.01.00.00 170401               20.000,00                                -    

1418 21.001.15.122.0037.1.058 3.3.90.39.99.00.00 170401                 8.103,79                                -    

1421 21.001.15.128.0010.2.042 3.3.90.39.97.00.00 170401               70.000,00                                -    

1482 21.001.04.122.0010.2.155 3.3.90.39.50.00.00 170401               14.350,08                                -    

1484 21.001.15.122.0003.1.033 4.4.90.51.06.00.00 170401                 4.551,42                                -    

1407 21.001.15.122.0010.1.076 4.4.90.52.99.00.00 170401               30.000,00                                -    

1409 21.001.15.122.0010.2.163 3.3.90.30.06.00.00 170401               30.000,00                                -    

1411 21.001.15.122.0010.2.163 3.3.90.30.99.00.00 170401               10.000,00                                -    

1414 21.001.15.122.0010.2.163 3.3.90.39.63.00.00 170401               30.000,00                                -    

1415 21.001.15.122.0010.2.163 3.3.90.39.99.00.00 170401               30.000,00                                -    

412 07.030.08.241.0019.2.206 3.3.90.39.43.00.00 170401                            -                        9.000,00  

1312 18.001.26.122.0014.2.132 3.3.90.30.01.00.00 170401                            -                    200.000,00  

1286 18.001.15.451.0027.1.048 3.3.90.39.06.00.00 170401                            -                    375.121,55  

785 09.001.23.695.0036.1.066 3.3.90.39.99.00.00 170401                            -                    573.629,00  

566 08.002.12.364.0035.2.072 3.3.90.39.95.00.00 157300                            -                 1.320.000,00  

 
 

 

480 08.001.12.126.0024.2.057 3.3.90.40.03.00.00 150001                            -                      30.124,44  

532 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.10.00.00 157300                            -                    100.000,00  

496 08.002.12.361.0008.1.005 4.4.90.52.99.00.00 157300                            -                        2.800,00  

1772 08.001.12.122.0008.2.012 3.1.90.11.05.00.00 150001                            -                 1.300.000,00  

1773 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.11.05.00.00 150001                            -                 5.000.000,00  

1774 08.002.12.365.0008.2.023 3.1.90.11.05.00.00 150001                            -                    800.000,00  

1775 08.002.12.367.0008.2.017 3.1.90.11.05.00.00 150001                            -                    900.000,00  

585 08.002.12.365.0008.1.006 4.4.90.52.42.00.00 157300                            -                    535.000,00  

593 08.002.12.365.0008.1.007 4.4.90.52.42.00.00 157300                            -                 1.600.000,00  

1504 08.002.12.365.0008.1.006 3.3.90.30.99.00.00 157300                            -                    420.000,00  

1776 08.002.12.365.0008.1.007 3.3.90.30.99.00.00 157300                            -                    310.000,00  

450 08.001.12.122.0008.2.164 3.3.90.30.45.00.00 150001                            -                    100.000,00  

524 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.30.45.00.00 157300                            -                 1.300.000,00  

1777 08.002.12.365.0008.2.199 3.3.90.30.45.00.00 157300                            -                    720.000,00  

1778 08.002.12.365.0008.2.200 3.3.90.30.45.00.00 157300                            -                    790.000,00  

1779 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.90.11.05.00.00 150002                            -                    822.000,00  

1780 16.020.10.122.0010.2.009 3.1.90.11.05.00.00 150002                            -                    600.000,00  

1781 07.010.08.122.0020.2.032 3.1.90.11.05.00.00 150000                            -                    488.000,00  

1782 07.020.08.243.0017.2.028 3.1.90.11.05.00.00 150000                            -                      38.000,00  

1783 07.030.08.241.0019.2.029 3.1.90.11.05.00.00 150000                            -                      30.000,00  

1464 09.001.23.695.0036.1.066 3.3.90.39.39.00.00 170401                            -                    335.000,00  

1784 09.001.23.122.0036.2.073 3.3.90.39.10.00.00 150000                            -                    350.000,00  

1785 15.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 150000                            -                    350.000,00  

1420 21.001.15.126.0024.2.057 3.3.90.40.02.00.00 170401                            -                    244.085,49  

1419 21.001.15.126.0024.1.076 4.4.90.52.03.00.00 170401                            -                      52.919,80  

      TOTAL:        19.695.680,28             19.695.680,28  

 
 

Saquarema, 07 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita 

 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

QUADRO DE MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Ficha Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte   Redução     Suplementação   

406 07.030.08.241.0019.2.206 3.3.90.30.22.00.00 170401                 9.000,00                                -    

1289 18.001.15.452.0003.1.077 3.3.90.30.55.00.00 170401             575.121,55                                -    

780 09.001.23.695.0036.1.066 3.3.90.39.10.00.00 170401             573.629,00                                -    

583 08.002.12.365.0008.1.006 4.4.90.52.30.00.00 157300          1.300.000,00                                -    

581 08.002.12.365.0008.1.006 4.4.90.52.03.00.00 157300               20.000,00                                -    

456 08.001.12.122.0008.2.164 3.3.90.39.21.00.00 150001               30.124,44                                -    

533 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.21.00.00 157300             100.000,00                                -    

493 08.002.12.361.0008.1.005 4.4.90.52.30.00.00 157300                 2.800,00                                -    

431 08.001.12.122.0008.2.012 3.1.90.11.07.00.00 150001          1.000.000,00                                -    

1698 08.001.12.122.0008.2.012 3.3.90.46.02.00.00 150001          2.000.000,00                                -    

501 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.04.06.00.00 150001          3.000.000,00                                -    

509 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.13.02.00.00 150001          2.000.000,00                                -    

591 08.002.12.365.0008.1.007 4.4.90.52.16.00.00 157300          2.865.000,00                                -    

509 08.002.12.361.0008.2.020 3.1.90.13.02.00.00 150001             100.000,00                                -    

497 08.002.12.361.0008.1.047 3.3.90.39.06.00.00 157300          2.000.000,00                                -    

485 08.002.12.361.0003.1.043 3.3.90.39.06.00.00 157300             810.000,00                                -    

964 16.020.10.122.0000.0.013 3.1.90.94.05.00.00 150002               55.000,00                                -    

966 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.90.04.06.00.00 150002               47.000,00                                -    

977 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.91.13.05.00.00 150002                 2.512,77                                -    

983 16.020.10.122.0010.2.003 3.3.90.48.06.00.00 150002               30.743,48                                -    

985 16.020.10.122.0010.2.009 3.1.90.04.06.00.00 150002             100.000,00                                -    

990 16.020.10.122.0010.2.009 3.1.90.11.03.00.00 150002               10.000,00                                -    

1018 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.71.70.01.00.00 150002               50.000,00                                -    

1019 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.14.05.00.00 150002                 4.000,00                                -    

1023 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.30.44.00.00 150002                 3.857,81                                -    

1025 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.36.06.00.00 150002                 9.000,00                                -    

1036 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.92.19.00.00 150002                 9.000,00                                -    

1047 16.020.10.122.0014.2.124 3.3.90.39.37.00.00 150002               10.961,00                                -    

1049 16.020.10.122.0015.1.081 4.4.90.52.99.00.00 150002               16.378,38                                -    

1051 16.020.10.122.0015.2.075 3.3.71.70.01.00.00 150002                 7.700,00                                -    

1052 16.020.10.122.0015.2.194 3.3.90.14.05.00.00 150002                 3.000,00                                -    

1056 16.020.10.122.0015.2.194 3.3.90.30.99.00.00 150002               28.315,40                                -    

1057 16.020.10.122.0015.2.194 3.3.90.36.15.00.00 150002                 3.760,00                                -    

1059 16.020.10.123.0010.2.158 3.3.90.39.81.00.00 150002                        3,94                                -    

1066 16.020.10.128.0010.2.042 3.3.90.39.97.00.00 150002               40.000,00                                -    

1084 16.020.10.301.0015.2.113 3.3.90.30.02.00.00 150002                 6.306,36                                -    

1118 16.020.10.301.0015.2.205 3.3.90.30.19.00.00 150002                 3.000,00                                -    

1121 16.020.10.301.0015.2.205 3.3.90.39.20.00.00 150002             580.000,00                                -    

1157 16.020.10.302.0015.2.115 3.3.90.36.15.00.00 150002               19.200,00                                -    

1162 16.020.10.302.0015.2.116 3.3.90.39.20.00.00 150002             230.000,00                                -    

1174 16.020.10.302.0015.2.137 3.3.90.36.15.00.00 150002               16.000,00                                -    

1186 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.34.01.00.00 150002               50.000,00                                -    

1187 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.36.15.00.00 150002               86.260,86                                -    

239 07.010.08.244.0012.2.248 3.3.90.48.99.00.00 150000             556.000,00                                -    



   D.O.S

04

Ano VI ● Nº 1312
Terça-feira, 12 de dezembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE DISPONIBILIDADE 
DE ANEXO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 014/2023
UASG 985909

O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
informa aos interessados na participação 
do Pregão Eletrônico n° 014/2023.
Objeto: Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa es-
pecializada em gestão da frota do trans-
porte escolar com locação de vans para 
transporte dos alunos matriculados no 
segmento de educação infantil da rede 
pública municipal de ensino do Município 
de Saquarema, conforme processo admi-
nistrativo nº 13.970/2023.
Obs: Os apêndices do Termo de Referên-
cia, Anexo I do Edital encontram-se dispo-
nível no Portal de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Saquarema: 
https://licitacoes.saquarema.rj.gov.br.
Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinicius e Castro Silva da Sil-
veira.
Pregoeiro.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 022/2023 – UASG 985909 
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de kits de higie-
ne bucal em sistema de registro de preço, 
para atender ao programa de promoção 
em saúde e a coordenação de odontolo-
gia, visando a promoção da saúde bucal 
a ser realizada no projeto “Semana da 
Saúde na Escola” e manter a saúde bucal 
através da qualidade da escovação com 
o fornecimento de equipamento necessá-
rio, conforme processo administrativo nº 
9.083/2022.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 04/01/2024.

Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, no Portal 
de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
www.gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinícius e Castro Silva da Sil-
veira.
Pregoeiro.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 023/2023 – UASG 985909 

Objeto: Aquisição de tendas, para aten-
der o Programa Atletas do Futuro da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, conforme 
processo administrativo nº 12.666/2023.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 27/12/2023.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, no Portal 
de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
www.gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinícius e Castro Silva da Sil-
veira.
Pregoeiro.
 

EXTRATO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO FRACASSADA 
Processo Administrativo nº 8.331/2023.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
009/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento, por subscri-
ção de solução de proteção, detecção e 

resposta a incidente de endpoint para a 
proteção e segurança de dados e infor-
mações dos computadores da Prefeitura 
Municipal de Saquarema, incluindo atua-
lizações, garantia e suporte técnico, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório decla-
rando o presente certame como licitação 
fracassada.
Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Élida da Silva Alves.
Secretária Municipal de Gestão, Inovação 
e Tecnologia.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO 

CONTRATO N° 043/2023
Processo Administrativo nº 19.355/2022
Referência: Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens para aquisição 
de passagens nacionais, internacionais e 
seguro-viagem destinadas ao atendimen-
to das demandas do Município de Saqua-
rema/RJ.
Contratada: R Moraes Agência de Turis-
mo LTDA – CNPJ nº 06.955.770/0001-74.
Objeto: O presente termo aditivo, tem 
como objeto o acréscimo do contrato nº 
043/2023, firmado entre as partes em 
08/03/2023.
Valor do acréscimo: R$ 79.262,25 (se-
tenta e nove mil, duzentos e sessenta e 
dois reais e vinte e cinco centavos).
Valor do Contrato após o Acréscimo: 
R$ 396.311,25 (trezentos e nove e seis 
mil, trezentos e onze reais e vinte e cinco 
centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.2.155;
ND 3.3.90.33.01.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 14 de novembro de 
2023.
Hailson Alves Ramalho.
Respondendo pela Secretaria Municipal 
de Governo.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO 

CONTRATO N° 034/2022 
Processo Administrativo nº 6.494/2022.
Referência: Contratação de empresa es-
pecializada em locação de Vans e Micro-
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-ônibus, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Loc Bem Locadora de Veícu-
los LTDA - ME - CNPJ nº 19.406.532/0001-
51.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto o acréscimo ao valor do con-
trato de nº 034/2022, firmado entre as par-
tes em 12/07/2022.
Valor do Acréscimo: R$ 180.097,26 
(cento e oitenta mil, noventa e sete reais 
e vinte e seis centavos).
Valor do Contrato após o Acréscimo: 
R$ 3.305.551,62 (três milhões, trezentos 
e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0014.2.124;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 163500.
Data da Assinatura: 05 de dezembro de 
2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO 

N° 130/2019 
Processo Administrativo nº 15.689/2019
Referência: Operacionalização, o ge-
renciamento e a execução de atividades, 
ações e serviços de saúde nas 16 uni-
dades de saúde da família; no Núcleo 
Ampliado de Saúde da Família – NASF 
– AB; no Centro de Atenção Psicossocial 
– CAPS II; no Centro de Atenção Psicos-
social Álcool e outras Drogas – CAPS AD 
II; nos 02 Serviços Residenciais Terapêu-
ticos – SRT Tipo II; na Clínica da Mulher; 
na Equipe de Atenção Domiciliar e no Pro-
grama Remédio em Casa, localizados no 
Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Projeto Social Cresce Co-
munidade – Prima Qualitá Saúde - CNPJ 
nº 40.289.134/0001-99.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto o acréscimo ao valor do con-
trato de gestão n° 130/2019, firmado entre 
as partes em 20/12/2019.
Valor do Acréscimo: R$ 1.029.151,18 

(um milhão, vinte e nove mil, cento e cin-
quenta e um reais e dezoito centavos).
Valor do Contrato após o Acréscimo: 
R$ 60.845.322,10 (sessenta milhões, oi-
tocentos e quarenta e cinco mil, trezentos 
e vinte e dois reais e dez centavos).
Valor do Investimento: R$ 1.130.000,00 
(um milhão, cento e trinta mil reais).
Valor Global: R$ 61.975.322,10 (sessen-
ta e um milhões, novecentos e setenta e 
cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e 
dez centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.301.0015.2.149;
ND 3.3.50.85.01.00; 
Fonte 150002.
Data da Assinatura: 20 de setembro de 
2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1258, de 21 de setembro de 
2023.

EXTRATO DO 4º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

N° 130/2019 
Processo Administrativo nº 15.689/2019
Referência: Contrato de Gestão n° 
130/2019 celebrado entre o Município de 
Saquarema/Fundo Municipal de Saúde 
e a instituição denominada Projeto So-
cial Cresce Comunidade – Prima Qualitá 
Saúde, com vista à operacionalização, o 
gerenciamento e a execução de ativida-
des, ações e serviços de saúde nas 16 
unidades de saúde da família; no Núcleo 
Ampliado de Saúde da Família – NASF – 
AB; no Centro de Atenção Psicossocial 
– CAPS II; no Centro de Atenção Psicos-
social e outras Drogas – CAPS AD II; nos 
02 Serviços Residenciais Terapêuticos 
– SRT Tipo II; na Clínica da Mulher; na 
Equipe de Atenção Domiciliar e no Pro-
grama Remédio em Casa, localizados no 
Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Projeto Social Cresce Co-
munidade – Prima Qualitá Saúde - CNPJ 
nº 40.289.134/0001-99.
Objeto: Realinhamento das parcelas re-
manescentes do Contrato firmado entre 
as partes.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 

157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil 
e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária:
PT 16.020.0010.301.0015.2.149;
ND 3.3.50.85.01.00.00; 
Fonte 150002.
Data da Assinatura: 26 de setembro de 
2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1262, de 27 de setembro de 
2023.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 10/2023 

Processo Administrativo nº 119/2023.
Modalidade: Convite.
Contratante: IBASS.
Contratada: MEI COMÉRCIO ASSIS-
TÊNCIA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
LTDA - CNPJ nº 04.729.161/0001-71.
Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática para o IBASS, na forma da 
proposta-detalhe e do instrumento convo-
catório. 
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 77.961,00 
(setenta e sete mil, novecentos e sessen-
ta e um reais).
Dotação Orçamentária:
PT 09.122.0028.2.101;
ND 33.90.30.99.00;
Fonte 180200.
PT 09.122.0003.1.062;
ND 44.90.52.03.00;
Fonte 180200.
Data da Assinatura: 21 de novembro de 
2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 119/2023.
Contrato nº 10/2023.
Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática para o IBASS, na forma da 

 IPRES
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proposta-detalhe e do instrumento convo-
catório.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designada servidora Gabriela 
Alves de Araujo – matrícula nº 66176-1, 
para exercer a função de fiscal referido 
contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de novembro de 2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente. 

EXTRATO DO CONTRATO
N° 11/2023

Processo Administrativo nº 163/2023.
Modalidade: Convite.
Contratante: IBASS.
Contratada: SM MÓVEIS DE ITABORAÍ 
LTDA ME - CNPJ nº 11.674.091/0001-67.
Objeto: Aquisição de mobiliário para o 
IBASS, na forma da proposta-detalhe e 
do instrumento convocatório. 
Prazo de vigência: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 145.473,00 
(cento e quarenta e cinco mil, quatrocen-
tos e setenta e três reais).
Dotação Orçamentária:
PT 09.122.0003.1.062;
ND 44.90.52.42.00; 
Fonte 180200.
Data da Assinatura: 21 de novembro de 
2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 163/2023.
Contrato nº 11/2023.
Objeto: Aquisição de mobiliário para o 
IBASS, na forma da proposta-detalhe e 

do instrumento convocatório. 
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designada servidora Gabriela 
Alves de Araujo – matrícula nº 66176-1, 
para exercer a função de fiscal do referido 
contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de novembro de 2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente. 
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